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| - RELATORIO

O projeto de Lei n® 726, de 2011, do Deputado Lourival
Mendes, autoriza a criacdo de Colégios Militares, nas cidades de Sdo José do
Ribamar, Pinheiro e Santa Inés, todas localizadas no Estado do Maranhé&o.

Em sua justificacdo, o autor destaca a exceléncia dos
Colégios Militares, na area educacional, e a sua importante atuacdo na
formacao civica e cidada de seu corpo discente.

Conclui afirmando que, além das qualidades
anteriormente indicadas, os Colégios Militares tém, em Estados mais carentes,
como o Maranh&o, o importante papel de se constituirem em porta de entrada
para o ingresso dos jovens na carreira militar das For¢cas Armadas.

E o relatorio.



II - VOTO DO RELATOR

Preliminarmente, deve ser destacado que os Colégios
Militares sé@o escolas publicas, que integram o Sistema Colégio Militar do Brasil,
subordinado a Diretoria de Ensino Preparatdrio e Assistencial — DEPA , do
Comando do Exército. Sdo, portanto, escolas publicas organizadas e mantidas
pelo Poder Executivo federal. Assim, para evitar uma colisdo direta com o texto
constitucional, a proposicéao apenas autoriza o Poder Executivo a criar Colégios
Militares nas cidades de S&o José de Ribamar, Pinheiro e Santa Inés, no
Estado do Maranhé&o.

Como a discusséao sobre a constitucionalidade de projetos
de lei autorizativos ndo é matéria do campo tematico desta Comisséao, deixo de
manifestar-me sobre o tema, nos termos do art. 55, caput e paragrafo Unico,
do Regimento Interno da Camara dos Deputados. Com oportunidade e
pertinéncia tematica a douta Comissao de Constituicdo e Justica e Cidadania,
gue ja tem a matéria sumulada, manifestar-se-a sobre o tema.

No que concerne ao campo temético desta Comisséo
Permanente, especificamente quanto a administracdo puablica militar, a
iniciativa é elogiavel.

Como esclarece a pagina da DEPA, na rede mundial de
computadores, o Sistema Colégio Militar se constitui em uma “Instituicdo
secular, com solida e reconhecida tradicdo na arte de ensinar”. Além disso, o
Sistema busca “formar, para o Brasil de amanha, liderancas educadas segundo
‘os valores do Exército Brasileiro™.

Assim, a criacdo de Colégios Militares, nas cidades de
Sédo José de Ribamar, Pinheiro e Santa Inés, no Maranhdo, além de propiciar
ensino de elevada qualidade para a regido, fator basico para um Pais que
pretende ocupar um lugar de lideranca no cenario mundial, ira contribuir, em
fase extremamente importante da formagéo do futuro cidadao, para consolidar,
0 sentimento de cidadania e reforcar o culto a valores elevados, como respeito
e amor a Patria.

Em consequéncia, sob esse aspecto, a proposicao
merece ser aprovada, uma vez que, contribuira, de forma relevante, para a
formacdo de uma sociedade que corresponde aos anseios de todos, a qual



servira de pilar para a concretizacdo do objetivo nacional de reconhecimento da
capacidade brasileira de assumir um papel mais proativo no cenario
Internacional.

Pelo exposto, VOTO pela APROVACAO deste Projeto de
Lei n° 726, de 2011.

Sala da Comissao, em de de 2011.

DeputADO JEFFERSON CAMPOS
RELATOR
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